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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL 

DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

Pregão Eletrônico nº 580/2020 

 

 

 

 

SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA., pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.107.391/0012-63, com sede na Avenida A, 

nº 321-sala C, Distrito Industrial, Poços de Caldas, MG, CEP: 37701-970, por seu 

representante legal, vem, respeitosamente a presença de Vossa Senhoria, com fulcro no artigo 

41, §1º, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993, bem como no item 4.1 do Edital do Pregão 

Eletrônico em epígrafe, apresentar PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO pelas razões de fato e 

de direito em seguida expostas. 

 

Trata-se de certame objetivando o registro de preços para 

eventual e futura aquisição de fórmulas infantis, dietas enterais e suplementos pediátricos a 

fim de atender demanda do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP, Hospital Infantil Cosme 

e Damião - HICD, Hospital Regional de Cacoal - HRC e Pacientes domiciliares atendidos 

administrativamente e Núcleo de Mandados Judiciais de forma continuada por um período de 

12 meses. 

 

Assim, estando o objeto da presente contratação estritamente 

relacionado ao ramo de atuação desta requerente, há legítimo interesse de apresentar 

proposta e, por conseguinte, disputar o certame, sendo necessário, contudo, antes disso, seja 

esclarecido ponto do edital, de modo que se possa permitir a ampla competitividade e, por 

conseguinte, a obtenção da melhor proposta. 
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ESCLARECIMENTOS: 

 

ITEM 07 

 

O descritivo do item 07 solicita: 

 

“Dieta enteral/oral líquida, em sistema aberto, nutricionalmente 

completa para crianças de 0 a 12 meses prematuro ou com baixo peso, normoproteica. 

Contém LC- Pufas, nucleotídeos e mix de Prebióticos, pronta para uso para lactentes. Isenta de 

sacarose e glúten. Carboidrato: 40 à 42% do VCT, Proteína: maior ou igual a 10% e menor 

que 20% do VCT, Lipídio: superior a 35% do VCT, Osmolaridade menor ou igual 550 

mOsmo/L. EMBALAGEM/APRESENTAÇÃO FRASCO DE ATÉ 125 ML. PRODUTO DE 

REFERÊNCIA/EQUIVALENTE/SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE: INFATRINI.” 

 

A desnutrição é uma das principais causas de mortalidade infantil, 

além de ser subjacente às demais, sendo considerada pela Organização Mundial da Saúde 

como um grave problema de saúde pública. Caracterizada como uma doença de origem 

multifatorial, pode ser resultante da ingestão alimentar insuficiente (forma primária) ou 

decorrente da existência de uma doença de base ou das alterações metabólicas dela 

provenientes (forma secundária).1,2 

 

Estudos recentes sugerem que os primeiros 1000 dias de vida 

compreendem um período crítico e específico do desenvolvimento, conhecido como 

“imprinting” metabólico.3 Verifica-se que o risco nutricional e/ou desnutrição quando 

instaurados nessa fase, acarretam implicações com repercussões a curto e longo prazo, como 

o comprometimento do sistema imunológico, retardo no crescimento e déficits cognitivos. No 

entanto, é importante evidenciar que as manifestações clínicas desencadeadas pela 

desnutrição, possuem um grande potencial de reversibilidade quando identificadas e tratadas 

precocemente.4 

 

As fórmulas infantis têm como finalidade atender as necessidades 

nutricionais dos pacientes impossibilitados de receber aleitamento materno.3,4 Nessa 

perspectiva, lactentes com necessidades nutricionais aumentadas ou que estão com ingestão 

reduzida, onde a fórmula infantil de rotina geralmente é insuficiente para manutenção do 

estado nutricional, podem se beneficiar com o uso de uma fórmula hipercalórica.5,6  
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Nessas situações clínicas, potencialmente limitantes para o 

desenvolvimento da criança, diversos estudos evidenciam que a administração precoce de uma 

fórmula infantil hipercalórica promove ingestão mais adequada de nutrientes e melhora o 

balanço energético e proteico, contribuindo para melhor evolução nutricional dos pacientes, 

quando comparado com à oferta de fórmulas infantis de rotina moduladas ou 

concentradas.6,7,8,9 Nessa linha, a Danone busca sempre oferecer a composição adequada e 

ideal para as mais diversas situações nutricionais, a fim de garantir crescimento e 

desenvolvimento adequados.  

 

Infatrini é um alimento nutricionalmente completo, indicado para 

alimentação oral ou enteral para bebês desde o nascimento e crianças até 36 meses de idade 

(ou 9 kg) com necessidades nutricionais aumentadas, restrições de líquidos e /ou ingestão oral 

insuficiente. Possui maior concentração calórica (1 kcal/ml), de proteínas, vitaminas e minerais 

que as fórmulas infantis de rotina, além de ser suplementado com LCPufas (ARA e DHA), 

prebióticos (GOS/FOS) e beta-caroteno. Sua composição completa permite a oferta de maior 

quantidade de nutrientes em menor volume, propiciando uma condição favorável para o 

alcance das metas nutricionais. 

 

Esclarecemos que a Danone, por uma decisão a nível mundial, fará 

uma alteração no produto infatrini PB em sua versão líquida, onde não serão mais acrescidos 

nucleotídeos em sua formulação. Entretanto, reforça-se que o produto Infatrini continuará 

atendendo a todos os requisitos estabelecidos pela Legislação Brasileira, e tendo as 

características necessárias para suprir as necessidades nutricionais a que se destina, à 

exemplo de pacientes com cardiopatias congênitas, fibrose cística, insuficiência respiratória, 

déficit pondero-estatural ou desaceleração do crescimento, pré e pós-operatório, além de 

pacientes com restrição hídrica e intolerância a aumento de volume. 

 

Assim exposto, reiteramos nosso compromisso em ofertar a 

melhor alternativa para a nutrição de lactentes e crianças de primeira infância com 

necessidades dietoterápicas específicas e esclarecemos que a aquisição do produto Infatrini PB 

em sua nova formulação, quando disponível, continuará contribuindo para a terapêutica de 

tratamento desses pacientes. 

 

Sendo assim, questionamos se podemos cotar o produto 

Infatrini PB para atender o item em questão? 
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ITEM 09 

 

O descritivo do item 09 solicita: 

 

“Fórmula infantil elementar de segunda ou terceira infância, em 

sistema aberto, nutricionalmente completa, normoproteica, com TCM, isenta de proteína 

láctea, lactose (sem lactose adicionada), sacarose, galactose, frutose e glúten. Osmolaridade 

igual ou menor a 550 mOsm/l ou menor que 520 mOsm/l. Embalagem/apresentação: latas de 

até 400 gramas. PRODUTO DE REFERÊNCIA/ EQUIVALENTE/ SIMILAR OU DE MELHOR 

QUALIDADE: NEO ADV.” 

 

No descritivo do item 9, esta Instituição, ao solicitar “fórmula 

infantil elementar”, permite que sejam ofertados produtos já contemplados por outro 

descritivo do presente certame e que não são nutricionalmente completos para uso exclusivo 

em crianças maiores de 1 ano de idade, à exemplo do descritivo do item 8, que visa adquirir 

“fórmula infantil para lactentes e crianças de primeira infância, à base de aminoácidos”. 

 

Destacamos que as novas legislações para fórmulas infantis (RDC 

43, 44 e 45/2011) abrangem as fórmulas que atendem lactentes de 0-36 meses. Sendo assim, 

as fórmulas infantis para lactentes e de seguimento para lactentes e crianças de primeira 

infância para necessidades dietoterápicas específicas (categoria de registro do Neocate LCP e 

seus produtos concorrentes, que atendem ao descritivo do item 8), conforme definição nas 

Resoluções RDCs 44 e 45/2011, são alimentos especialmente formulados para a alimentação 

dessas crianças. Vejamos: 

 

“Resolução RDC 45/2011, Seção III - Definições 

Art. 6o- Para efeito deste regulamento técnico são adotadas as 

seguintes definições: 

II - fórmula infantil de seguimento para lactentes e crianças de 

primeira infância destinada a necessidades dietoterápicas específicas: aquela cuja composição 

foi alterada ou especialmente formulada para atender às necessidades específicas decorrentes 

de alterações fisiológicas e/ou doenças temporárias ou permanentes e/ou para a redução de 

risco de alergias em indivíduos predispostos de lactentes a partir do sexto mês de vida até 

doze meses de idade incompletos (11 meses e 29 dias) e de crianças de primeira infância, 

constituindo-se o principal elemento líquido de uma dieta progressivamente diversificada; 
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Como demonstrado acima, as fórmulas infantis de seguimento e 

para crianças de primeira infância são para uso como "o principal elemento líquido de uma 

dieta progressivamente diversificada". 

 

Neo Advance, por outro lado, tem sua composição adequada para 

uso tanto como alimento exclusivo, quanto complementar para crianças acima de um ano de 

idade com alergia ao leite de vaca ou a outros alimentos. Possui densidade calórica 1,0kcal/ml 

(densidade normocalórica normalmente formulada para crianças acima de 01 ano de idade, 

como a maioria dos produtos disponíveis para esta faixa etária) e contém todos os nutrientes 

recomendados nas IDR´s (Ingestão Diária Recomendada, Resolução RDC nº 269/2005) e nas 

DRI´s (Dietary Reference Intakes), sendo, portanto NUTRICIONALMENTE COMPLETO (como 

solicitado em edital) e seguro para consumo como alimento exclusivo.  

 

Nesse sentido, sugerimos que a exigência “fórmula infantil” 

do descritivo do item 9, seja alterada para “fórmula pediátrica” ou “fórmula 

pediátrica para crianças menores de 10 (dez) anos”, possibilitando que esta 

Instituição adquira um produto em conformidade com a real necessidade a que se 

destina, sem comprometer a terapia nutricional dos seus pacientes. É possível 

aceitar essa sugestão? 

 

Item 10 

 

O descritivo do item 10 solicita: 

 

“Dieta enteral/fórmula modificada semielementar para crianças, 

líquida, normocalórica,  normoproteica, hiperlipídica, à base de proteína hidrolisada do soro do 

leite. Isenta de sacarose e lactose (sem lactose adicionada). Embalagem de até 500 ml. 

PRODUTO  DE REFERÊNCIA/EQUIVALENTE/SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE: PEPTAMEN 

JR OU NUTRINI PEPTI.” 

 

O descritivo do item 10 coloca como referência o produto Nutrini 

Pepti, porém, gostaríamos de abordar a composição do produto em questão. 

 

Nutrini Pepti é uma fórmula pediátrica para nutrição enteral, semi-

elementar, normocalórica (1,0 kcal/ml), normoproteica (11% do VET) à base de proteína 

hidrolisada do soro do leite e normolipídica (35% do VET) com 46% TCM. Enriquecida com 
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vitaminas, minerais e o exclusivo mix de carotenóides, possui baixa osmolaridade e não 

contém lactose adicionada. Isenta de sacarose e glúten. É indicada para crianças com 

comprometimento da digestão e/ou absorção de nutrientes, transição de nutrição parenteral 

para enteral, realimentação após jejum prolongado, crianças com intolerância à nutrição 

enteral ou risco de broncoaspiração. 

 

Assim, destacamos que segundo a RDC 21/2015, uma formulação 

cuja quantidade total de lipídios seja ≥ 15% e ≤ 35% do VET do produto é considerada como 

fórmula normolípidica. 

  

Diante do exposto, visto que o produto Nutrini Pepti atende 

as exigências técnicas do descritivo, mas é considerado pela RDC 21/2015 como uma 

fórmula normolípidca, gostaríamos de esclarecer se o produto está apto a atender às 

necessidades deste órgão? 

 

Rememore-se, nesse sentido, que as exigências contidas em 

editais de licitação devem estar limitadas à busca da melhor proposta, de modo que não se 

justificam cláusulas ou condições que possam, a pretexto de se executar uma contratação 

vantajosa, acabar reduzindo o número de interessados, como se extrai do artigo 3º, §1º, da 

Lei nº 8.666/1993: 

 

“Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 

da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

§1o É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 

competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam 

preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos 

licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para 

o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5º a 12 deste 

artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991”; 
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(...) 

 

Por fim, requer-se que acaso entendido não haver dúvida passível 

de saneamento, sejam os presentes esclarecimentos recebidos como IMPUGNAÇÃO, para fins 

de alterar os termos do edital, a fim de atender às necessidades das licitantes, sob risco de 

afrontar os princípios da isonomia e da ampla competitividade das licitações.  

 

No mais, solicitamos, se possível for, que a resposta à presente 

seja encaminhada preferencialmente por e-mail licitacoes@supportnet.com.br ou para o fax 

11- 3045-2223. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2020. 
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